
Ofício GP-DEL N° 78/2025

Casa do Poder Legislativo, 26 de agosto de 2025.

Senhor Prefeito

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a V. Exa., nos termos do artigo 50 da Lei Orgânica do Município, o autógrafo das matérias abaixo indicadas, aprovadas em turno final de votação na 28ª sessão ordinária deste Poder Legislativo, em 12 de agosto de 2025:

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2025, de autoria de Vossa Excelência, que autoriza o Poder Executivo a doar área pertencente ao Patrimônio Municipal ao Senac - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial; e
· PROJETO DE LEI Nº 49/2025, de autoria do vereador Jocimar Scotti, que dispõe sobre denominação de bem público (passa a denominar-se Doutor Leonardo Serfert a via pública localizada no Residencial Sol Nascente).
Atenciosamente,

SEBASTIÃO GARCIA AMARAL

Presidente da Câmara
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Exmo. Sr.

EDMIR CHEDID
Prefeito da Estância de Bragança Paulista

Palácio Municipal Santo Agostinho
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